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21ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0188789-57.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0188789-57.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 
0188789-57.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALAOR EDUARDO GALOVOTE DO NASCIMEN-
TO, CPF. 173.719.388-44, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível ?Ação de Obrigação de Fazer 
Cumulada com Pedidos de Danos Materiais e Morais, por parte de LUCIENE ALMEIDA FACCHINI, alegando em síntese: 
A autora e o réu assinaram um Contrato de Compra e Venda de bem imóvel em 27/12/2011, na mesma data a autora 
efetuou o pagamento de R$ 50.000,00 como sinal e princípio de pagamento, ocorre que o réu não providenciou a docu-
mentação pertinente para a finalização do financiamento bancário pretendido pela autora, aos 09/03/2012 a autora rece-
beu a notificação de distrato unilateral do contrato pactuado entre as partes, ocorre que o executado não devolveu o valor 
pago como sinal, tampouco ressarciu o valor de R$ 12.000,00 despendido com a corretagem. Diante do ocorrido, requer 
a autora: I) A devolução do valor despendido pela autora no importe de R$ 22.600,00, acrescidos de correção monetária 
e juros; II) Condenação do réu à indenização por perda de uma chance; III) Condenação do réu à indenização por Dano 
Moral em 10% do valor da causa; bem como os demais pedidos descritos na inicial, além da condenação do requerido 
nas custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, oréu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi-
xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 26/01/2023.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 
MUNICÍPIO DE BARRINHA 1º EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA ABERTURA DOS ENVELOPES QUE TRATA DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Cujo teor 
é a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS 
DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL. CONSIDERANDO que a publicidade do instrumento convocatório restou prejudicada na 
medida em que ocorreu erro no sistema de transmissão junto ao jornal Diário de São Paulo, impossibilitando o pleno aten-
dimento do prazo mínimo exigido pelo artigo 4º, Inciso V da Lei 10.520/2002, o Excelentíssimo Prefeito Municipal decide:
A) Prorrogar o prazo de abertura dos envelopes documentos e propostas, do certame para o dia 09 de feve-
reiro de 2023 às 09:15 horas, (início da sessão); e cujo protocolo de documentos e propostas deverão ser realizados até 
às 08:45 hs do mesmo dia.
B) Consideram-se convalidadas todas as demais cláusulas do edital nº 004/2023, Pregão Presencial nº 
004/2023.
Barrinha/SP, em 25 de janeiro de 2023.JOSÉ MARCOS MARTINS Prefeito Municipal-

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº 1020591-25.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA YAMAKADO NARA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ANA PAULA DE SOUZA SANTOS, RG 490864855, CPF 410.472.468-80, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Paulo Sérgio Pacheco Lemos e Eliane Pacheco Lemos
Marcelino. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de
R$43.444,49, devidamente atualizada (Dez./2021), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica(m) ciente(s), ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o(s) executado(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 20 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002931-68.2020.8.26.0068 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VANDER STEFANO 
PITOL, CPF nº 266.945.058-09, que NORTIX INFORMÁTICA S/S LTDA., ajuizou Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica em face da ré CONSEDA DATA SYSTEMS LTDA. para recebimento de R$401.606.223,50 (Abr/20) 
conforme fixado em sentença no proc. 0009713-62.2018.8.26.0068. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 21 de novembro de 2022.                                          P-26e27/01

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001695-86.2021.8.26.0405 A MM. Juíza de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos Maria de Fama Pellicci Ribeiro, inscrita CPF Nº 950.004.298-34 e José Venâncio Marns Gonçalves Ribeiro, 
inscrito no CPF nº 700.260.418-04 nos termos do argo 729 do Código de Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de 
Noficação, iniciada por Antonio Fausto Gonzaga Gaspar, na qual restou decidido que: “Vistos. Nofique-se, nos termos da 
peção inicial que segue anexa, ficando o réu adverdo de que, decorrido o prazo de quarenta e oito horas (argo729 do 
Código de Processo Civil), os autos deverão ser impressos pela parte interessada para futura e eventual ulização. Anote-se. 
Servirá a o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Inme-se.”. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC).                        P-26e27/01

2ª Vara2ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003947-06.2016.8.26.0642 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabricio Jose Pinto Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a 
WILSON GONÇALVES,CPF 024.044.128, MARIA EUTHÁLIA CAMPOS GONÇALVES, CPF 601.989.828-87, JAMIR ALVES, CPF 029.472.266-87,CARLOS 
ALBERTO ALVES, CPF 067.029.178- 95, SILVIA CRISTINA RODRIGUES ALVES DE SOUZA, CPF 314.493.442-91, JOSÉ CARLOS ALVES, CPF067.029.178-13, 
EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA, CPF 021.324.808-50, CILENE RODRIGUES ALVES, CPF 074.286.518-59, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ELIZABETH, 
EDIFÍCIO MANOEL NUNES DE SOUZA, e réus interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que GERALDO GUIDO MACHADO e outra ajuizaram 
AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio do imóvel situado nesta cidade, 
na Rua Hans Staden, nº 908 – Centro – Ubatuba/SP, tendo sua área: 12,44m de frente para a Rua Hans Staden, e 12,62mnos fundos, onde confronta 
com Edi�cio Manoel Nunes de Souza; da frente aos fundos à direita de quem da frente olha para o terreno, mede 39,65m, Inscr. Mun. 01.043.007-5; 
da frente aos fundos à esquerda de quem da frente olha para o terreno mede 39,01m, onde confronta com Condomínio Edi�cio Elizabeth, 
encerrando uma área de 491,47m². Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supra mencionados para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 07 de dezembro de 2022.                                  P-26e27/01

1ª Vara Judicial 1ª Vara Judicial EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004743-
36.2022.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Itapeva, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Hasegawa Lousano, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Tomio Semoto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o 
imóvel de Transcrições de nº 30.359 (ant. 11.398) e 27.995 (ant. 27.919) transmido o percentual de 50% através da sucessão hereditária no 
inventário realizado pela morte de sua mãe UEKA SEMOTO, bem como adquiriu parte da propriedade pela transcrição de nº 30.353 (ant. 11.398) que 
herdou diretamente do espólio KIKUCHI SEMOTO, todas devidamente registradas como legimas junto ao CRI da cidade de Itapeva/SP, com a 
seguinte descrição: Propriedade localizada a Estrada Municipal Avelino Nicole, Bairro de Cima, Município de Itapeva-SP, com área SGL (ha): 18,5993 
há, Perímetro (m):2.514,75 m, denominada Sío Boa Sorte – Gleba B. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de 
Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapeva, aos 20 de dezembro de 2022.       P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005465-04.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANAA 
BOU HARB, RG V540064-0, CPF 23377246894, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Associação de Melhoramentos do Jardim Central Park, alegando em síntese que o réu, enquanto tular real de propriedade 
da unidade imobiliária Lote 14, Quadra 16, deixou de quitar com as taxas associavas correspondentes aos meses de 
outubro a dezembro de 2.021, janeiro a maio de 2.022 e parcelas de acordo extrajudicial dos meses de novembro e 
dezembro de 2.021, janeiro a março de 2.022, compreendendo o valor total de R$4.926,16 (quatro mil, novecentos e vinte e 
seis reais e dezesseis Centavos), razão pela qual ingressou com a presente ação de cobrança, objevando o pagamento de 
tais valores acrescidos de juros legais e correção monetária até a data do efevo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 19 de dezembro de 2022.               P-26/01

3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005836-89.2019.8.26.0609. O MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ao CONFRONTANTE - ESPÓLIO DE ANIBAL AUGUSTO PEREIRA bem como seu cônjuge e/ou sucessores (herdeiros), que Nelcino Oliveira Primo e Edna 
Anselmo Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando ao domínio do imóvel que compreende os Lotes nº 21, da Quadra 02, do Jardim Irapuã, 
Bairro das Oliveiras, nesta cidade, com as medidas e confrontações: 10,00m de frente para a Rua José Milani; do lado direito de quem da rua olha 
para o imóvel mede 25,00m da frente aos fundos e confronta com o Lote nº 20; do lado esquerdo mede25,00m e confronta com o lote nº 22; nos 
fundos mede 12,00m e confronta com o lote nº 17 e parte do lote nº 16 e encerra a área de 275,00 m2. CCM nº 36.32364.43.25.0125.00.000. 1, 
Matrícula 6562 do CRI de Taboão da Serra, e o Lote nº 22, da Quadra 02, do Jardim Irapuã, Bairro das Oliveiras, nesta cidade, com as medidas e 
confrontações: 10,00m de frente para a Rua José Milani; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 25,00m da frente aos fundos e 
confronta com o Lote nº 21; do lado esquerdo mede 25,00m e confronta com o lote nº 23; nos fundos mede 12,00m e confronta com parte dos lotes 
nº 16 e 15 e encerra a área de 275,00 m2.CCM nº 36.32364.43.25.0137.00.000.1; Matrícula 6563 do CRI de Taboão da Serra, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, não sendo contestada a ação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 06 de dezembro de 2022.                                    P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005859-21.2017.8.26.0604 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA GRANZIOL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUTO 
PREMIUM INOVA DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ 24.441.122/0001-81, que lhe foi proposta Ação Indenizatória por parte de 
DENISE CORRÊA MIGUEZ PEREZ CAUZZO, objevando condenar o requerido a ressarcir o valor de R$30.000,00 (Jul/17) na 
indenização material e moral correspondente ao prejuízo financeiro sofrido diante da não entrega do veículo GM ONIX LTZ 
devidamente quitado . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Sumare, aos 14 de dezembro de 2022.                                                    P-26e27/01

4ª Vara Cível. EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007420-
62.2019.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Hung Jung Fong, CPF nº 056.252.656- 79, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CELIA MACEDO 
DE REZENDE e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando à declaração de domínio do imóvel consistente em um 
pequeno prédio comercial assobradado situado na Rua José Bonifácio, nº 159 e 161, Centro, Mogi das Cruzes ? SP, 
cadastrados na Prefeitura Municipal da Comarca sob nº 01.056.031.002-2 e 01.056.031.001-3 alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem defesa. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 13 de dezembro de 2022.             P-26e27/01

3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008845-
59.2019.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON 
RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à MARCELLE DAULNY, CPF 102.331.648-04, RG 615746, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Sara Alves Gonçalves e Belchior Nunes Gonçalves ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando à declaração de domínio sob o imóvel sito à Estrada Benedito Cezário de Oliveira, nº 1080, Lote 19, quadra 14, 
Arraial Paulista, nesta cidade, com área total de 246,00m², Inscrição Cadastral: 36-23263-63-71-0250-00-000-2, Registro nº 
39081, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, a ré 
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 03 de novembro de 2022.                            P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010172-12.2020.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAM 
EVANGELISTA DOS SANTOS, Brasileiro, RG 42.422.206-1, CPF 33773585870, com endereço à Rua Eucalipto, 1618, Jardim Ipe, 
CEP 09390-450, Mauá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Dantas Imoveis Ltda, 
obje�vando seja declarada a resolução do negócio jurídico indicado na proposta para Compra de Lote firmado entre as 
partes com Reintegração à Requerente na posse do imóvel com objeto parte do lote 03 A da quadra 07 do loteamento Vila 
Nova Mauá, de forma defini�va, bem como, acrescidos o valor arbitrado a �tulo de aluguéis pela ocupação indevida do 
imóvel. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido 
o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 01 de 
dezembro de 2022.                                         P-26e27/01

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA INES GODOI MOITINHO, 
REQUERIDO POR PAULO ALEXANDRE MOITINHO - PROCESSO Nº1016357-44.2021.8.26.0344. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
de Família e Sucessões, do Foro de Marília, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo de Freitas Brito, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento verem que, por sentença proferida em 12/08/2022, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de MARIA INES GODOI MOITINHO, CPF 040.728.848-12, declarando-a relavamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando como CURADOR, em caráter DEFINITIVO o Sr. Paulo Alexandre Moinho, 
aplicando-se as disposições do argo 755 do Código de Processo Civil, c.c. argo 1.781 do Código Civil, observando-se os limites 
da curatela na forma acima citada. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Marilia, aos 17 de outubro de 2022.    P-26/01

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1085322-98.2019.8.26.0100. A Sra. Dra. CAMILA 
RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível da Comarca de São Paulo 
- SP, Faz Saber HOT KIDS VEICULOS ESPECIAIS LTDA (CNPJ: 15.492.371/0001-05), que 
BRADESCO S/A, lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, para declarar 
rescindidos os contratos de empréstimos pactuados: Cartão de crédito/compra - contrato n.º 
4551870514237206; da bandeira: VISA, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-
lo ao pagamento da quantia de R$ 103.821,50 (10/07/2019), atualização da última fatura, 
reconhecendo a aplicação de multa de 2%, já aplicada nos extratos, juros de 1% ao mês e correção 
monetária segundo índices oficiais (INPC). Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente, afixado e publicado. São Paulo/SP, 05/09/2022 

 DIARIO DE SÃO PAULO – 25 E 26/01/2023 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1133527-66.2016.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
PAULA DA ROCHA E SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Carlos Victorino, CPF: 
007.521.468-74, RG: 9143153, que lhe foi proposta Despejo por Falta de Pagamento Cumulado 
Com Cobrança por parte de Christina Callas Mourad, CPF: 010.785.958-01, RG: 3847712, 
objetivando cobrança dos alugueis, ora convertida em Ação de Cobrança, objetivando a quantia de 
R$ 30.918,63 (09/22), referente ao Contrato de Locação do imóvel sito à Rua Hipódromo, nº 1427, 
Apto 08, Mooca/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2022. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 25 E 26/01/2023 EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033080-43.2021.8.26.0602. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Cruz Azul de São Paulo. Requerido: Josenaldo de Mendonça e Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1033080-43.2021.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado
de São Paulo, Dr(a). José Elias Themer, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSENALDO DE MENDONÇA E SILVA, CPF
00804863474, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cruz Azul de São Paulo, alegando em
síntese: ter a paciente Rosimeire de Castro recebido tratamento hospitalar na sede do Hospital do autor, ficando internada entre
11/02/2021 e 18/02/2021. Durante o período de internação a paciente juntamente com o réu Josenaldo de Mendonça e Silva
optaram por transferir o tipo da categoria de sua acomodação (enfermaria) para acomodação individualizada (apartamento), que
se encontra fora da abrangência de cobertura do convênio médico junto a Autarquia Caixa Beneficente da Policia Militar do Estado
de São Paulo – CBPM Credencial nº 11940034 Categoria B Enfermaria, assumindo o pagamento de todas as despesas decorrentes
da referida internação, porém permanece inadimplente no valor de R$ 2.522,16 (agosto/2021). Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 13 de janeiro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009772-11.2022.8.26.0068. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Fornecimento de Energia Elétrica. Exequente: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A. Executado: UNILAV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VESTUÁRIO LTDA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009772-11.2022.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a UNILAV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VESTUÁRIO LTDA, CNPJ 10.773.098/0001-73, que a ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, ajuizada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 87.390,27 (novembro de 2022). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 15 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001662-11.2019.8.26.0068. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços. Requerente: Instituto Presbiteriano Mackenzie. Requerido: José de Cambraia Salles Neto. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001662-11.2019.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOSÉ DE CAMBRAIA SALLES NETO, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 262.487.908-09, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Presbiteriano Mackenzie. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 24.561,51 devidamente atualizada e efetue o paga-
mento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 12 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038736-63.2016.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a FABIO LUIS LINO, Brasileiro, CPF 260.591.978-17, c que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Financiamentos S.A., objetivando a cobrança de dívida decorrente
de contrato/Cédula sob o nº 36.6.443.121-5, no valor de R$ 26.677,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague a dívida, no valor
de R$ 26.677,20 (valor em 29/08/2016), devidamente atualizada, ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo,
ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, acrescido de
custas e honorários de advogado, arbitrados em 10%, prazos estes a fluir após o decurso do prazo do presente edital,
sob pena de penhora, ficando advertidos que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002978-20.2021.8.26.0123. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Prestação de Serviços. Exequente: Sorocaba Refrescos S/A. Executado: Loja de U Ltilidades Domesticas Real. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002978-20.2021.8.26.0123. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara,
do Foro de Capão Bonito, Estado de São Paulo, Dr(a). Éverton Willian Pona, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LOJA
DE U LTILIDADES DOMESTICAS REAL, CNPJ 34515518000180, com endereço à Rua General Carneiro, 250, Centro,
CEP 18300-030, Capão Bonito - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Sorocaba Refrescos S/A ., alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 6.029,15 (novembro de 2021), representada
pelo serviço de distribuição dos produtos Coca-Cola, fabricado e comercializado pela exequente. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Capão Bonito, aos 24 de janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Contrato

Processo Licitatório 175/2022

Pregão 109/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em cessão de di-
reito de uso/locação de Sistemas Integrados de Gestão Pública 
para a Prefeitura Municipal de Andradina, Câmara Municipal de 
Andradina e Agência Reguladora do Serviço de Água e Esgoto An-
dradina - ARSAN. Da Execução: O prazo para a CONVERSÃO DE 
DADOS, IMPLANTAÇÃO e TREINAMENTO totalizará 75 (setenta e 
cinco) dias úteis contados do recebimento da “Ordem de Servi-
ço”. Do Pagamento: Mensalmente, mediante apresentação das 
notas fiscais/faturas e paga no 5º dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Contratado: NOVOSERV INFORMATICA 
LTDA EPP. Valor do Contrato: R$ 1.141.500,00 (um milhão, cento 
e quarenta e um mil e quinhentos reais). Data do Contrato: 25 
de janeiro de 2023. 

Edgar Dourados Matos
Secretário de Administração, 

Modernização e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – PROC. 012/2023 – AVISO 
DE LICITAÇÃO Encontra-se disponível o Edital do Pregão Eletrô-
nico n.º 002/2023, cujo objeto é: Registro de preços visando aqui-
sições futuras e fracionadas de pães para atendimento à merenda 
escolar e às diversas secretarias municipais, em conformidade 
com o termo de referência – anexo I do edital. Data da sessão: 
08/02/2023, horário: 09h00min. Local: http://portal.dracena.sp.gov.
br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: http://www.dracena.
sp.gov.br. Dracena, 25 de janeiro de 2023. SABRINA APARECIDA 
DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

Edital nº 08/2023

Proc. 11852/2022
Objeto: Fornecimento e instalação de LETREIRO LUMINO-
SO, no Novo Parque Jardim Bertioga no Municipio.  A aber-
tura dar-se-á em 13 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas. 
O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessa-
dos, sem custos, no endereço eletrônico www.varzeapaulis-
ta.sp.gov.br 

Renato Germano
Gestor Municipal de Infraestrura Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

Edital nº 09/2023

Proc. 6755/2022
Objeto: Contratação de Assinatura dos softwares “ADOBE 
CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS” para desen-
volvimento de desenho e edição de imagens e vídeos e áu-
dios, por meio de subscrição, pelo período de 48 meses, 
conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital.A 
abertura da sessão dar-se-á em 13 de fevereiro de 2023, às 
09:00 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados, sem custos, no endereço eletrônico www.
varzeapaulista.sp.gov.br 

João Paulo de Souza
Chefe da Casa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Aditamento Contratual

PROCESSO LICITATÓRIO 11/2022

CONCORRÊNCIA 01/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEIF EDUCADOR PAULO FREIRE. Con-
tratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDRADINA. Contrata-
do: A.R. DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME. Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO do prazo de execução, constante 
na Cláusula Quarta, será prorrogado para até o dia 06/03/2023 
e prazo da vigência do contrato, constante na Cláusula Quinta, 
será prorrogado para até o dia 06/03/2023. As demais cláusulas 
e condições do contrato permanecem inalteradas. Data: 25 de 
janeiro de 2023. 

Edgar Dourados
Matos - Secretário Municipal de Administração, 

Modernização e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo 91/2022

Pregão Eletrônico 55/2022
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de materiais para 
obras de infraestrutura urbana. CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ANDRADINA. CONTRATADO: CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA,INDUSTRIA E COM. DE ASFALTO LTDA. Consti-
tui objeto deste Termo Aditivo o realinhamento de preços unitá-
rio do item 4 (EMULSÃO ASFÁLTICA RL - 1C), para R$ 4.240,73 
(quatro mil, duzentos e quarenta reais e setenta e três centa-
vos), item 5 (EMULSÃO ASFÁLTICA RR - 2C), para R$ 4.293,83 
(quatro mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta e três cen-
tavos), item 6 (EMULSÃO RR - 1C), para R$ 4.158,75 (quatro 
mil, cento e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos). As 
demais cláusulas e condições do contrato permanecem inaltera-
das. DATA: 25 de janeiro de 2023. 

EDGAR DOURADOS MATOS
Secretário Municipal de Administração, 

Modernização e Gestão de Pessoas

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004801-17.2014.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a Celso Rodrigues da Silva (CPF. 096.392.938-06), que Porto Seguro S/A Crédito Financiamento e
Investimento lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 46.540,75 (agosto de 2021), decorrente
da Cédula de Crédito Bancário nº 000990004678. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 10 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008160-93.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Espólio de Annita Lucrecia Jofre Zumbano na pessoa da Representante Mara Ydne
Zumbano (CPF. 971.892.868-53), que Condomínio Portal do Brooklin lhe ajuizou ação de Cobrança de Multa por
Infração à Convenção Condominial e Regulamento Interno de Procedimento Comum, objetivando a procedência da
ação, condenando o requerido ao pagamento das multas por violação ao Regulamento Interno e Convenção
Condominial, no valor de R$ 1.740,44. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de novembro de 2022.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=26bf51cd-e039-4627-a087-97998a75677e
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